
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO -
INEXIGIBILIDADE N.° 008/2025

O(a) Agente de Contratação da Câmara de Vereadores do Município
de Canguaretama, considerando tudo o que consta do Processo
Administrativo de Inexigibilidade de Licitação n° 10040008/25, vem
emitir  a  presente  declaração  de  Inexigibilidade  de  licitação,
amparada no Artigo 74, Inciso III, “f”, da Lei n° 14.133/21 e suas
alterações posteriores, visando a Pagamento de inscrição(ões) para
participação de servidor(es) da Câmara Municipal de Vereadores de
Canguaretama/RN  junto  ao  XXIV  MARCHA  DOS  GESTORES  E
LEGISLATIVOS MUNICIPAIS, que realizar-se-á no período de 22 a
25 de abril de 2025 (22-25/04/2025), em Brasília/DF, pelo valor de
R$ 6.376,00 (SEIS MIL TREZENTOS E SETENTA E SEIS REAIS),
em favor de PLENARIA ASSESSORIA E GESTAO DE EVENTOS
LTDA - CNPJ/CPF: 18.336.780/0001-00.
 
                        Assim, nos termos da Lei n° 14.133/21, vem
comunicar ao Excelentíssimo(a) Senhor(a). JOSÉ ELÂNIO SOUZA
DE LIMA, Presidente da Câmara, da presente declaração, para que
proceda, se de acordo, a devida ratificação.
 
 
Canguaretama – RN, 11 de abril de 2025.
 
 
 
 
 
SEVERINO RAMOS DA SILVA
Agente de Contratação
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